
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, nc 08, le andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.ss4l0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150 I 2L28

pRocESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LlClrAÇÃO
No 005/2024FMElN

MODALIDADE: !nexigível
Data da Homologa çáo: 2610412024

UNIDADE ORçAMENTARTA: Secretaria Municipal de Educação.

OBJETO: Locação do imóvel situado na Rua Barros Reis,0157, Aldo do Moura, lrecê/BA,

CEP 44.900-000, com área total de 420 m' (quatrocentos e vinte metros quadrados),

composto por 11 (onze) dependências, sendo 04 banheiros, usado como República para

Estudantes do Município de Souto Soares-Ba, conforme interesse da Secretaria Municipal
de Educação, deste Município.

PROPONENTE: BRUNO DA SILVA COELHO, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas

Físicas sob o n" 108.633.404-31 e Carteira Nacional de Habilitação no 5973014 MTE/BA,

Residente e Domiciliado Rua Antonio Otaviano Dourado, 460, Casa, Centro, lrecê/BA, CEP
44.900-000.

Decreto G/P 667, de 19 de Abril de 2024.

Amaury Alves atista Junior
Ag de Contratação

M de Fátima Teixeira de Souza
1o Membro da equi de apoio

Jose F ira de Souza
20 Membro da equipe de aPoio
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenlda José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990'000
CNPJ í3.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

DOCUMENTO DE FORMALI O DA DEMANDA . DFD

Secretaria
Municipal
de
Educacáo

SECRETARIA

Fundo
Municipal
de
EducaÇão

Setor Requisitante (U nidade/Setor/Depto)

smess.educ
@gmail.com

E-mail:

(75) 333s-
2128Telefone:

Emerson
RodriguesServidor responsável pela Demanda

( x ) LOCA.ÇÃO / AOUISIÇÃO
( ) MATERIAL

SERVI

ue será7isRe 5no I recê-Ba, qRna airrosua Bed move ituadoSisuAq ição
NS médno oo eI eusdntes cô ursoodaracom estudaOSestid adan

A locação do imovel proposto se mostra imprescindível para a acomodação

dos 1O estudantes do ensino técnico e superior que atualmente residem na

cidade de lrecê. Esta iniciativa visa não apenas fornecer abrigo adequado a

esses alunos, mas também aprimorar a qualidade do ensino superior na região

e promover a acessibilidade ao ensino técnico e superior a estudantes de baixa

renda.

Ao fornecer um ambiente habitacional adequado, estaremos não só garantindo

o bem-estat e a segurança dos estudantes, mas também estimulando o seu

engajamento acadêmico. Muitos desses alunos enfrentam desafios

soõioeconômicos que podem comprometer seu desempenho acadêmico, e a
disponibilidade de uma moradia adequada pode ser um fator crucial para o seu

sucesso educacional.
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahla CEP - 46990'000
CNPJ 13.922.554,000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

técnico e superi
verdadeiramente
financeira.

eNS noaoun ESdad acessodendolia asSUreesta amos mab oportrxa renda, p
maisucacionedrSOSrecuESSESeu estejraa ndnti oro qg

ntenteme ed Ssuaden deOStod ituaçãoníveo is Ía pendisp pa

Locaçáo do lmovel situado na
157, lrecê-Ba, visando a

Rua Barros Reis no

acomodação de

estudantes ue lá residem

(x)ALro
( ) MEDIO

BAIXO

R$ 3.000,00 (três mil reais)

Abril / Dezembro de 2024

Não tem correlata

Fiscal(is): Angela Nascimento de Oliveira, matrícula de no 1159.

Gestor(es): Rodrigo Vieira Andrade Matrícula de n.o 57
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isitos listados e à necessidade trl

e/oucorrelatasdeadenecessididentificada a contrataçõesNão
aoscomatendeaitem I contratado por pletoSEontede poisnterdepen



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í 3.922.55410001 -98 - Telefax: (0xx75) 33392'150 I 2128

Submeto o presente Formulário para avaliação e providências.

Souto Soares, 20 de março de 2

rson Rodrigues
Diretor Técnico e Pedagogico

Matricula no 291
Responsável pela Elaboração do DFD

5. APROVO o Documento de Formalização de Demanda DFD e

AUTORIZO a dar os devidos prosseguimentos necessários às demais etapas
para a formalização da aquisição/contratação.

Eutácio Vieira Viana Filho
Secretário Municipal de Administração
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pAREcER rÉcnrco DE AvALnçÃo MERcADoLoGtcA tMovEL pARA

FINS DE vENDA E LocAçÃo

lmóvel

Rua Barros Reis, 0157, Alto do Moura, lrecê/BA

cEP 44.900-000
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Parecer de Avaliação de imóvel urbano para fim mercadológico realizado por
GAMILA SOUZA SALES, pessoa física, devidamenteinscrita no CPF sob no

082.365.605-54, CRECI BA-28.473, solicitada pelaSra. ZAIRA BARBOSA DE
SOUZA ANDRADE, portadora do RG n.'07.584.888-07/SSP-BA, e CPF n."
001.319.995-16. Tendo como proprietário o Sr. BRUNO DA SILVA COELHO,
inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas sob o n' 108.633.404-31 e
Carteira Nacional de Habilitação no 5973014 MTE/BA.Cumprindo a Lei
6.530f/8, que compete ao corretor de imóveis, a avaliação de imóveis, isto é,

estimar o preço de venda ou locaçãoque é uma norma federal e, portanto, que
deve ser respeitada em todo o Brasil.

Este Parecer Técnico tem por objetivo determinar o valor de mercado para
LOCAÇÃO nesta época, a qualquer interesse, e nas condições normais de
mercado para a região do imóvel localizada naRua Barros Reis, 0157, Alto do
Moura, lrecê/BA, CEP 44.900-000.

Art. ío - O exercício da Profissão de Corretor de lmóveis, no Território
Nacional, é regido pelo disposto na Lei 6530í78.

Este parecer foi elaborado de conformidade com o disposto no art. 30 da Lei

6.530, de 12 de maio de 1978 (D.O.U. de 1510511978), assim redigido:

Art. 30 - Gompete ao Corretor de lmóveis exercer a intermediação na
compra, venda,permuta e locação de imóveis, podendo ainda "OPINAR"
quanto a comercialização e ou Iocação imobiliária.

Atende ainda as Resoluções do Conselho Federal de Corretores de lmóveis
(COFECI) n.os 957, de22 de maio de 2006 (D.O.U. de2610612006) e 1.066, de
22 de novembro de 2OO7 (D.O.U. de 2911112007), que dispÕem sobre a

competência do Corretor de lmóveis para a elaboração de Parecer Técnico de

Avaliação Mercadológica e regulamentam a sua forma de elaboração.
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Frente e Garaqem

A metodologia aplicada para a elaboração do presente Parecer foi a de
uÉfOOO COMPARATIVO, tendo sido possível identificar junto ao MERCADO
IMOH LÉ RlO, imóveiscom características semel h antes ao AVALIAN DO

obedecendo as Normas NBR 14653-1 e1465i2da ABNT; Analisando os
chamados elevando a qualidade do imóvel, localização e tamanho,
considerando que são semelhantes entre si e ao próprio AVALIANDO
aplicandoa seguir a devida HOMOGENEIZAçÃO DOS DADOS,manuseando
osFUNDAMENTADOS EM ESTUDOSDE MERCADO, REGIONALIZADOS
ECOM INTERVALO DE TEMPODEFINIDO.

i'.,::r

fiiÂ

,:1,.i:
.r;'r':l.i
.::,j,.,,:

,l;.:' 
" 

L

tiiir,i
i,';i.,,,'
tirni,

: .:,:

r::r 'lli..':

i: i1,.,
:r: iil

+
T
I



,f"rç%"

&-

De acordo com as considerações descritas acima, considerando as dimensões
e características relativas ao imóvel, e sua atual situação e localização, dentro

da zona a que pertence, à base da oferta e procura registrada no local, as
perspectivas atuais do mercado, utilizando o método comparativo de mercado
que consiste em fixar o preço da venda e locação do lmóvel através da

comparação de elementos pesquisados com características similares

imobiliários no quesito AVALIAçÃO, CONCLUOque:

Para a Locação do imóvel, no estado em que se encontra, representa nesta
data aimportância mensal de 3.070,00 (três mil e setenta reais), perfazendo
o valor global de R$ 2í.490,00 (vinte e um mil, quatrocentos e noventa
reais).

Por tratar-se de um Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica expedida

comercial que se louva em informações obtidas, redigidoem nove páginas,

junto ao mercado imobiliário, considerando imóveis com característica e

localização sócia econômica, semelhantes, deve-Se prever uma possível

variação de até 5% nos valores acima expressos (-5o/o a + 5%), diante dos

interesses inerentes do próprio mercado e de seu proprietário.

Por fim, agradeço a oportunidade e parceria, e sendo necessário ressaltar que,

estarei a disposição caso a vossa senhoria tenha alguma dÚvida sobre o

trabalho apresentado.

Atenciosamente,

Camila Souza Sales

Gorretora de imóveis

Creci BA 28.473
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ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 0E, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 30.607.381/0001-32 - Tel: (075) 3339-2150 I 2128

Imo. Sr.

Jailson de Souza Santos

Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA.

Assunto: Informaçáo de dotaçáo orçamentá,ria

Prezado Senhor,

Venho através deste DECLARAR para os fins de demonstração da
compatibilidade da previsáo de recursos orçamentários, com base no art. 72,IV
da Lei 74.133121, para a abertura de procedimento de inexigibilidade de
licitação tendo como objeto a Locaçáo do imóvel para ser usado como Republica
para Estudantes na cidade de Irecê-Ba, conforme interesse da Secretaria
Municipal de Educaçáo, deste MunicÍpio.

Que a despesa da respectiva contratação contemplada possui previsão de saldo
orçamentário e financeiro compatível com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

também é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO) vigentes.

As despesas para atender a presente solicitaçáo da demanda, encontram-se
amparadas pelo seguinte detalhamento:

o

Unidade Orçamentária: 02.04.O2 - Fundo Municipal de Educaçáo.
Ação: 2O3l - Manutençào da Casa do Estudante.
ClassiÍicação Econômica: 339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Física.
Fonte: 1500

Souto Soares/B{,25 de Março de 2024.

Sem mais, aguardamos resposta e reiteramos os nossos votos de estima e

considerações.

Zaíra sa de Souza Andrade
icipal de Educaçáo

Atencioeamente,

Sec. M



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2'128

Ilma. Sra.

Zaira Barbosa de Souza Andrade

Secretária Municipal de Educação

Assunto: Informaçáo de dotaçáo orçamentária

Prezada Senhora,

Venho através deste informar para os fins de demonstraçáo da
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários, com base no art.
72, IV da Lei 14.133121, para a abertura de procedimento de
inexigibilidade de licitaçáo tendo como objeto a Locaçáo do imóvel para
ser usado como Republica para Estudantes na cidade de Irecê-Ba,
conforme interesse da Secretaria Municipal de Educaçáo, deste
Município, que as despesas para atender a presente solicitaçáo da
demanda, encontram-se amparadas pelo seguinte detalhamento:

Unidade Orçamentária: O2.O4.O2 - Fundo Municipal de Educaçáo.
Ação: 2O3l - Manutenção da Casa do Estudante.
classiÍicação Econômica: 339036 - outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Física.
Fonte: 1500

Souto Soares/B{,27 de Março de 2024
Atenciosamente,

Jailson Souza Santos
Departarnento de Contabilidade



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 30.607.381/0001-32 - Tel: (075) 3339-2150 12128

TERMO DE REFENÊNCN

r. DO OBJETO

1.1. Locação do imóvel para Locação do imóvel para ser usado como República para Estudantes
na cidade de Irecê-Ba, conforme interesse da Secretaria Municipal de Educação, deste Município.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. A locação do imóvel proposto se mostra necessária para acomodação dos estudantes do ensino
técnico e superior que atualmente residem na cidade de Irecê/Ba. Esta inciativa visa não apenas

fornecer abrigo adequado aos alunos, mas também aprimorar a qualidade do ensino superior na
região e promover acessibilidade ao ensino técnico e superior a estudantes de baixa renda.

Ao garantir um ambiente habitacional adequado, estaremos não só garantindo o bem estar e a
segurança dos estudantes, bem como estimulando o seu engajamento acadêmico. Muitos desses
alunos enfrentam desafios socio econômicos que podem comprometer seu desempeúo
acadêmico, e a disponibilidade de uma moradia adequada pode ser fator crucial para o seu sucesso
educacional.

A disponibilidade deste espaço contribuirá significativamente para a promoção da inclusão
educacional.

Visto isso, é que solicitamos a locação de imóvel que atende de forma adequada as necessidades,
e que abrigue de forma segura os estudantes na cidade de Irecê/Ba.

3. DA RAZÃO DA ESCOLHA E SINGULARIDADE DO IMOVEL

3.l. Cabe definir que singularidade não se confunde com exclusividade. Enquanto a exclusividade
indica a existência de apenas uma solução apta a atender à necessidade, disponibilizada no
mercado por apenas um particular, a singularidade significa que, embora exista mais de uma
potencial solução, e inviável definir critérios objetivos de comparação e julgamento entre possíveis
propostas. Marçal Justen Filho esclarece que "será cabível a contratagão direta nas hipóteses em
eu se evidenciar que um determinado imóvel apresenta atributos altamente diferenciados em face
dos demais". (Comentarios à Lei de Licitações e Contratações Administrativas: Lei no 14.133. São
Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021. Pag. 999). Ainda da Lei no 14.13312021 Art.74 inciso V:

3.2. Visto que as condições do imóvel a ser locado, a sua localização, estrutura, o torna apto a
atenderem as necessidades dos estudantes na cidade de Irecê/BA, é possível sustentar a contratação
direta por inexigibilidade, desde que a escolha seja justificada como a mais eficiente e adequada
em função das peculiaridades a ele inerentes, tornando então necessríria essa contratação, e o preço
praticado compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1. Conforme artigo 74, inciso V, da Lei Federal n" 14.133 de lo de abril de 2021, é inexigível a
licitação quando inviável a competição, em especial, dentre outros casos, na "aquisição ou locação
de imóvel cujas características de instalações e de localizaçáo tornem necessária sua escolha."

5. DA ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO IMOVEL
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5.1. O imóvel a ser locado está situado na Rua Barros Reis,0157, Aldo do Moura,Irecê/BA, CEP

44.900-000, com area total de 420 m2 (quatrocentos e vinte metros quadrados), composto por 1 1

(onze) dependências, sendo 04 baúeiros, conforme fotos em anexo.

6. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1. Em vista disso, foi acostado aos autos o Laudo de Avaliação do imóvel como resultado, o que

configura inviabilidade de competição.

6.2. Apresente aquisição é fundamenta no art. 74, dalei Federal n" 14.133 /2021: É inexigível a

licitação quando inviável de competição, em especial nos casos de:

V - Aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem

necessária sua escolha.

§ 5" Nas contratações com fundamento no inciso V, devem ser observados os seguintes requisitos:

I - Avaliação prévia do em, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, quando

imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos investimentos.

II - Certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto;

III - Justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado pela

Administração e que evidenciem vantagem para ela.

7. DO LAUDO DE AVALIAÇÃO DO TMOVEL

7 .1. De acordo com a legislação foi realizado Estudo Técnico de Avaliação Mercadológica, onde

foi constatado que o valor pretendido está dentro do exercido pelo mercado imobiliário da região

e consta o Laudo de Avaliação confeccionado, cujo valor do aluguel mensal é de R$ 3.070,00 (três

mil e setenta reais).

8. DO QUATITATM E CUSTO ESTIMADO

g.1. O valor total da contratação é de R$ 2l .490,00 (vinte e um mil, quatrocentos e noventa reais),

a serem pagos de forma parcelada pelo periodo de sete (7) meses, com valor mensal de R$ 3.070,00

(três mil e setenta reais)

9. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

9.2. DaHabilitação para PESSOA fÍStCA:

g.2.1. Cédula de Identidade ou quaisquer dos documentos previstos no art. lo da Lei Federal no

t2.03712009;

9.2.2. Prova de inscrição no cadastro de pessoas fisicas (CPF);

g.2.3. Certidão negativa de débito para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;

g.2.4. Certidão negativa de débito (CND) fornecida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social

(rNSS);

g.2.5. proposta de preços com todos os dados do proprietario, devendo ser detalhada com valores

em reais, contendà nome completo, nacionalidade, estado civil, profissão, identidade, CPF,
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endereço completo, telefone, e-mail, prazo de valide não inferior a 60 (sessenta) dias, local/data e

assinatura do responsável.

10. DA VIGÊNCIA

10. I . O contrato terá vigência de 07 (sete) meses, com término em 3 I11212024.

1I. DO PAGAMENTO

1 1.1. O aluguel mensal deverá ser quitado até o décimo terceiro dia do mês subsequente ao que se

referir a locação, através de deposito banciírio na conta do locador ou através de assinatura em

recibo de pagamento.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA

l2.l.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município de 2024, deste exercício, na DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA:

Unidade Orçamentáriat 02.04.02 - Fundo Municipal de Educação.

Ação: 2031- Manutenção da Casa do Estudante.

ClassiÍicação Econômica: 339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.

Fonte: 1500
12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentaria respectiva e liberação dos créditos coÍrespondentes, mediante apostilamento.

14. DAS OBRTGAÇÔES
14.1. SÃO OBRTGAÇOBS OO LOCATÁRrO:
14.1 . L Pagar o aluguel da locação, no prazo estipulado neste contrato;
14.1.2. Servir-se do imóvel paÍa o uso convencionado, compatível com a natureza deste e com o

fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

14.1.3. Realizar, junto com o LOCADOR a vistoria do imóvel, por ocasião da entrega das chaves,

para fins de verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar no Termo de Vistoria
fornecido pelo LOCADOR os eventuais defeitos existentes;
14.1.4. Manter o imóvel locado em condições de limpeza, de seguranga e de utilização;
14.1.5. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento

de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e

deteriorações decorrentes do uso normal;
14.1.6. Comunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação a este

incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;
14.1.7. Consentir com a realizaçáo de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, assegurando-se o

direito ao abatimento proporcional do aluguel;
14.1.8. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações,

provocados por seus agentes, funcioniírios ou visitantes autorizados;
14.1.9. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por

escrito do LOCADOR;
14.1.10. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos cujo
pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimagão, multa ou exigência de

autoridade pública, ainda que direcionada ao LOCATARIO;
14.1.1 l. Pagar as despesas de energia elétrica, água e esgoto;
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l4.l.l2 Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatarios, mediante prévia
combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e exaÍninado por terceiros, na

hipótese de sua alienação, quando não possuir interesse no exercício do direito de preferência de

aquisição (artigo 27 dalei no 8.245, de l99l);
14.1.13. O LOCATÁRIO declara ter vistoriado o imóvel objeto desta locação e verifica que o

mesmose encontra em perfeito estado de conservação e limpeza, comprometendo se a assim

devolvê-lo quando finda ou rescindida a locação.

14.2. SÃO OBRTGAÇÕES OO LOCADOR:

l4.2.L Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina;

14.2.2. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;
14.2.3. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;
14.2.4. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

14.2.5. Realizar, junto com o LOCATARIO, a vistoria do imóvel por ocasião da entrega das

chaves, para fins de verificação minuciosa do seu estado, fazendo constar no Termo de Vistoria,

parte integrante deste contrato, os eventuais defeitos existentes;

14.2.6. Rãsponder pelos danos ao patrimônio do LOCATÁRIO decorrentes de seus atos, bem

como de vícios e defeitos anteriores à locagão, como desabamentos decorrentes de vícios

redibitórios, incêndios provenientes de vícios pré-existentes na instalação elétrica etc;

14.2.7. Responder pelos débitos de qualquer natureza anteriores à locação;

14.2.8. Responder pelas obrigações tributarias incidentes sobre o imóvel, como impostos e taxas.

14.2.9. Pagar as taxas de administração imobiliaria e de intermediações, se existirem;

14.2.lO.Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas existentes (hidráulico, elétrica

e outros porventura existentes);
14.2.11. Arcar com despesas de qualquer natureza que não estejam compreendidas naquelas de

obrigação do LOCATÁRIO, geradas antes, durante ou após o prazo de locação do imóvel;

14.2.12. Pagar os impostos, especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU e taxas,

incidentes sobre o imóvel;
14.2.13. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas paÍa a contratação;
14.02.14- As despesas decorrentes de danos causados por fenômenos naturais ou por sinistro

serão porconta do LOCADOR.
14.2.15. Notificar o LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias do

término da vigência do contrato, quando não houver interesse em proÍrogar a locação;

14.2.16.No càso do imóvel objeto deste contrato ser colocado à venda, dar preferência de compra

ao LOCATÁRIO, sob pena de nulidade do negócio;

r5. DAS PENALIDADES
15.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres

elencados no contrato, sujeitará o LOCATÁRIO, garantidos o contraditório e a ampla defesa, sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal e nos moldes da Lei 14.13312021.

18. DA FISCALIZAÇÃO

l8.l A fiscalização deste contrato ficará a caÍgo da servidora ÂngelaNascimento de Oliveira,

matrícula de no 1159, nomeada como Fiscal de Contratos do Fundo Municipal de Educação, deste

Município paÍa exercer a função de acordo com a regulamentaçáo, e do servidor Daniel Moreira

Damasceno, matrícula de n.o 3601, para as funções de Fiscal de Contratos, cujo objeto contratado

for referente a Obras municipais conforme Decretos/GP N" 455 e 456, ambos publicados em 25
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de maio de2023 no Diario Oficial do Município. A gestão do contrato fica sob a responsabilidade

do servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o 035.303.545-97,portador da Matrícula

de n.o 571, para exercer as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo

Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 172, publicado em 26 de Agosto de202l e Decreto

Municipal no 173, publicado em27 de Agosto de 2021no Diário Oficial do Município.

19. DAS DISPOSIÇOES Crcnq,rS

19.1 . Os casos omissos ou situações nao explicitas nas claúsulas deste contrato reger-se-ao pelas

disposições contidas na Lei no 8.245, de 18 de outubro de 1991, Lei 14.133, de 0l de abril de

202t.

Souto Soares/BA,29 de Março de2024

Este Termo de Referencia foi elaborado por
(Inciso II, Art. 7' daLei 14.13312021)

B Souza Andrade
Sec. Munici de Educação
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Imo. Sr. André Luiz Sampaio Cardoso

Prefeito Municipal

Assunto: Solicitação de Abertura de Processo para Contratação

Prezado Senhor(a),

Vimos à presença de V. Exa. requisitar a abertura de processo objetivando a Locação do imóvel
para ser usado como República para Estudantes na cidade de Irecê-Ba, conforme interesse da

Secretaria Municipal de Educação, deste Município, conforme se depreende do anexo documento

de formalização da demanda, seguem os seguintes documentos complementares, a saber:

I - Documento de Formalização da Demanda;
2 -Declaração de Existência de Disponibilidade Orçamentaria;
3 - Justificativa
4 - Parecer técnico e jurídico
5 - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessária
6 - Avaliação prévia do bem;

Atenciosamente,

Souto Soares/BA, - 01 de Abril de2024

Sec. Munici
Souza Andrade
de Educação
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TERMO DE AUTUAçÃO

Apos a análise da documentação constante no processo, com base na documentação
apresentada, no oficio da Secretária(o) autorizando a deflagração de processo

administrativo, dentro dos padrões estabelecidos no art.74, inciso V, da Lei 14.13312021,
AUTUEI este PROCESSO ADMINISTRATIVO/ INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO N"

O05I2024FMEIN, para Locação do imóvel para ser usado como República para

Estudantes na cidade de lrecê-Ba, conforme interesse da Secretaria Municipal de

Educação, deste Município, cujo valor mensal e de R$ 3.070,00 (três mil e setenta reais)
lavro e assino o presente termo de autuação eu, ANDRÉ LUIZ SAMAPIO CARDOSO,
Prefeito Municipal que digitei e subscrevi.

Souto Soares/BA, 09 de Abril de 2024.

Atenciosamente,

ANDRÉ LUlz SAMPAIO CARDOSO
Prefeito Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ
§ETOR OE TRIBUTOS
pRAÇA TEOTÔNtO MÀR0UEs DOUR.ÀDO FtLHO. 01 CASA - CENTRO
IRECÊ - BA - CEP] 44900{00
FONE(S): (74I3641-3116 CNPJ/MF1 13 715 891/mo104

CERTIDÃO ruTOATIVA DE DÉBITO

No 00046212024

Nome/Razão Social: BRUNO DA SILVA COELHO

Norne Fantasia:

Código Contribuinte: 10009776 CPF/CNPJ: 108.§33.404-3í

Endereço: RUA ANTONTO OTAVTANO DOURADO,460 CÀSA

CENTRO IRECÊ - BA - CEP: rt4900-000

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTITICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Observaçâo:

r***t*t**i*tt**tt***t*lt*****t*tt*ttit*r***i**tti*tà*trtt*tÊi*tt**t*l*l*tt*tittl*lt*ii**i*tittrr***ltr****tÊút*it**t*ttitt**t**t*t

*****rtrtt***t**tirrttrrtrrrrrilÍrrtrt*Í***Êtt*ir*ittr*tt**tttttr***t*a*t*t****Êttt******tt*t*tt*llt*ltarttttlt*tltÍ**r*tt*tâ*tttr

iÊr*r**rt******t***r*****r**r*******fi****trt*****à*i*tt*********t***itr*****t*t*a********t*tat*t**t*r**t***Ê*li*tl********l**ttl*

t****t*t*t***a*ttttti*t*ttítrtt*türtrr*ttf*ttt*t*tt*tttt**ià*ttt*ti**altia*t*a***t*****t*tttttr*tt*tt****t*tti*ü**i*ai*tt*tt*ttalt

********tàt**t*t*tlall**ltrtt*t**tr*r****ttt*tt**l*t****f****ltt i * a*ti +*i *l*tÍt *Ê a

Esta Certidão foi emitida em 1714412024 com base no Código Tributário Nacional, lei no 5.172166

Certidão vátida ate: 16/06/2024

Ccdigo de controle da certidão: 3í00083157

iltlilllltIillllilrffiilllr]
Eú1ssoíALITA

Atenção: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERflDÃo NEGATIVA DE DÉBIoS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíUDA
ATIVA DA UNÉO

Nome: BRUNO DA SILVA COELHO
CPF: 108.633.404-31

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Recetta Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ( PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange

inclusive as contribuiçôes sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 I da Lei no

8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb. gov. br> ou <http://www.pgfn.gov.b>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t1012014.

Emitida às 16:11:09 do dia0711112023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0510512024.
Código de controle da certidáo: í682.8680.4E99.íE02
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA EAZENDA

Emissão: 17 10412024 10:41

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos aÉs. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N": 20241640638

NOME

BRUNO DA SILVACOELHO

rNscRrÇÃo ESTADUAL CPF

108.633.404-31

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer debitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 1710412024, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emrssao.

AUTENTIGIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de I RelCertidaoNegativa.lpt
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POD[.R JI.]]J]CJÀRiO
JUI;TIÇA DO TRAI]ÂLI{O

EERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: BRUNO DA SILVA COELHO

CPF: 108 . 633 .404 -31
Certidão n': 2697 0596 /zoz+
Expedição: L7 /04/2024, às l-o:42:09
Validade: t4/L0/2024 - l-80 (cento e oitenta)
de sua expedição.

dias, contados da data

Certifica-se que BRITNO DA SILVÀ COELHO, inscrito(a) no CPF sob o no

108.633.404-3L, NÃo coNSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas .

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados petas Leis ns.o L2.440/2oal e

t3.467/201,7, e no Ato 0l/2022 da CG'fT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (ht.tp: f /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAÇ.ãO TMPORTÀr{TE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
est.abelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títuIos guê, por
disposição 1ega1, contiver força executiva.
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990'000
CNPJ í3.922.5541000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

ANÁLISE PRELIMINAR

tNEXTGTBTLIDADE DE LICITAçÃO No 005/2024FMElN

1. OBJETO:

O processo tem como objeto a Locação do imóvel para ser usado como República para

Estudantes na cidade de lrecê-Ba, conforme interesse da Secretaria Municipal de

Educação, deste MunicÍpio.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Conforme o art. 74,inc. V, da Lei Federalno 14.133 de 01 de abril de 2021, é inexigível

a licitação quando inviável a competição, em especialdentre outros casos, na "aquisição

ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem

necessária sua escolha."

Requisitos este que se encontram atendidos, na presente contratação, senão vejamos:

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO

3.1 . O presente processo tem por objeto suprir as necessidades do Município de Souto

Soares, atendendo a demanda do Fundo Municipal de Educação, com fulcro no artigo

74, V, da Lei 14.13312021, em obediência ao Princípio da Continuidade do Serviço

Público, que por sua vez, viabiliza a contratação em comento, tomando o caso em

questão, dentro das exigências requeridas por este dispositivo.

Deste modo, a locação de imóveis de terceiros se torna a forma mais viável de atender
as necessidades da Administração Publica e dos seus órgãos, possibilitando assim uma

melhor prestação dos serviços públicos.

4. DA RAZÃO DA ESCOLHA E DO PREÇO:

Arazâo da escolha do imóvel imóvel situado na Rua Barros Reis, 0157, Aldo do Moura,

lrecê/BA, CEP 44.900-000, com área total de 420 m2 (quatrocentos e vinte metros
quadrados), composto por 11 (onze) dependências, sendo 04 banheiros, usado como

República para Estudantes do Município de Souto Soares-Ba, deu-se em razão das

características e localização, estado de conservação, espaço e preço da locação, tendo

em vista que a Secretaria Municipal de Educação visa garantir acesso à educação a

todos os munícipes.

O imovel encontra-se em perfeito estado de conservação, parte elétrica e hidráulica em

perfeito funcionamento, imóvelfica localizado em uma área de fácil acesso. Deste modo
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o valor proposto para a locação está adequado conforme laudo de avaliação
apresentado, e estando em consonância com a dotação orçamentaria vigente.

Foi realizado Estudo Técnico de Avaliação Mercadologica, onde foi constatado que o
valor pretendido está dentro do exercido pelo mercado imobiliário da região e consta o
Laudo de Avaliação.

Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada com o Sr. BRUNO DA
SILVA COELHO, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas sob o n" 108.633.404-
31 e Carteira Nacionalde Habilitação no 5973014 MTE/BA, Residente e Domiciliado Rua
Antonio Otaviano Dourado, 460, Casa, Centro, lrecê/BA, CEP 44.900-000, no valor de
R$ 21.490,00 (vinte e um mil, quatrocentos e noventa reais), a serem pagos de forma
parcelada pelo periodo de sete (7) meses, com valor mensal de R$ 3.070,00 (três mil e
setenta reais), conforme documentos acostados aos autos.

5. DA CONSLUSÃO:

Considerando a finalidade do pedido, sua justificativa, bem como, foi apresentado o
motivo da escolha e o preço, este Agente de Contratação classifica o presente processo
como de lnexigibitidade de Licitação, com fulcro no art. 74, inciso V, da Lei no 14.133 de
01 de abril de 2021, tendo em vista a inviabilidade de competição, o preço compatível ao
praticado no mercado, consta também nos autos aformalização da demanda, estimativa
de despesa, e a indicação do recurso próprio parua despesa conforme arl.72da mesma
lei.

Encaminho, no entanto, todas as peças para análise da assessoria jurídica que emitirá
o parecer jurídico, sobre a legalidade da contratação acíma.

Souto Soares/BA, 09 de Abril de 2024

.A

Á/'Mt
/í v..'

Amaury ÁtVes Batista Junior
Agente de Contratação

Decreto no 59512024
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llma. Sra.

lsa Fernanda Martins Alves

Procuradora Jurídica do Município de Souto Soares/BA

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico

Prezada Senhora,

Sirvo-me do presente para solicitar à Vossa Senhoria, tendo em vista de toda a
documentação em anexo que compõe os autos com finalidade de imóvel situado na Rua
Barros Reis, 0157, Aldo do Moura, lrecê/BA, CEP 44.900-000, com área total de 420 m2

(quatrocentos e vinte metros quadrados), composto por 11 (onze) dependências, sendo
04 banheiros, usado como República para Estudantes do Município de Souto Soares-
Ba, conforme interesse da Secretaria Municipal de Educação, deste Município, a iniciar
a partir da data de celebração do futuro contrato, com base nos documentos anexos, a
emissão de parecer sobre a possibilidade de contratação.

Souto Soares/Ba, 09 de Abril de 2024.

, it,1/ffi
Amaury Alves Batista Junior

Agente de Contratação
Decreto no 59512024
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PARECER JURíDICO

lnexigibitidade de Licitação n.o 00512024
Assunto: Procedimento de inexigibitidade para a tocação do imóve[ para ser usado como
Repúbtica para Estudantes na cidade de Irecê-Ba, conÍorme interesse da Secretarla Municipal
de Educação, deste Município.

Versa o presente expediente de soticitação de parecer jurídico no que tange ao procedimento de

contratação direta, com futcro no art.74,V, da Lei de Licitaçoes, para Locação do imóvetsituado
na Rua Barros Reis, 0157, Atdo do Moura, lrecê/BA, CEP 44.900-OOO, com área totat de 420 m2

(quatrocentos e vinte metros quadrados), composto por 11 (onze) dependências, sendo 04
banheiros, usado como Repúbtica para Estudantes do Município de Souto Soares-Ba, conforme
interesse da Secretaria Municipatde Educaçã0, deste Município, bem como os demais documentos
necessários para anátise de contratação por meio lnexigibitidade de Licitação.

Acompanhado do citado ofício, seguem os seguintes documentos:

a) Pedido de instauração de procedimento assinado pela Secretaria Municipat de Educação;
b) Laudo Técnico de Avatiação;
c) Soticitação de despesa, inctuindo justificativa do interesse púbtico;
e) Despacho determinando a verificação de a existência de dotação orçamentária para reatização
da despesa;
f) Despacho certificando a existência de dotação orçamentária para reatização da despesa;
g)Autorização para deftagração de processo de inexigibitidade;
h) Autuação;
i) Proposta e demais documentos do imóvete de habititação jurídica e Íiscal da pessoa física.

1.2. Contratação direta. lnexlgibitidade de ticitação.

Como já afirmado, a obrigatoriedade de ticitar não é regra absoluta, eis que é mitigada peta própria

Constituição da Repúbtica que, em seu arl.37, inc. XXl, permite a contratação direita nas hipóteses
descritas na tegistaçã0. A Lei no 14.t3312021, excepcionou, em seu aft.74, inciso Y, a regra para a
presente Licitação por procedimento de inexigibitidade, ora em razão de situações de ftagrante
excepcionatidade, onde a [icitaçã0, em tese, seria possívet, entretanto, peta particutaridade do

caso, o interesse púbtico a jutgaria inconveniente, como é o caso da presente inexigibitidade, tendo
em vista a particutaridades dos serviços almejado peta secretaria em questã0.

É imprescindívetque o processo de contratação púbtica independente da sua modatidade, atenda
aos objetivos de assegurar a seteção da proposta apta a gerar o resuttado de contratação mais
vantajoso para a Administração Púbtica, inctusive no que se reÍere ao cicto de vida do objeto, assim
como assegurar tratamento isonômico entre os [icitantes, bem como a justa competição.

Ademais, o devido processo de contratação púbtica, deve evitar contratações com sobrepreço ou
com preços manifestamente inexequíveis e superÍaturamento na execução dos contratos.
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Com efeito, para viabitizar o processo de contratação, com base no quanto disposto no art.74,V,
da Lei 14.133 de 2021, deve ficar comprovado também que as características do imóvel
(tocatizaçã0, destinação, dimensão e edificação), são causas determinantes para a contrataçã0,
de Íorma a condicionar a sua escotha. lsto é, se outro imóve[ não atenderia as necessidades do

Administrador, deixando assim a Administração sem escotha. Anatisando o processo, constato que

os documentos adunados demonstram que a locatizaçã0, dimensão e condições do imóvel

representam particutaridades próprias que o tornam adequado ao atendimento das Íínatidades
precípuas da Administraçã0.

No que tange ao procedimento de inexigibitidade, a Lei t4.13312021, em seu artigo 74,V, in verbis,

a tegistação preceitua:

Art. 74. É inexigível o licitoção quondo inviável a

competição, em especiol nos cosos de:
I - Aquisição de moteriois, de equipomentos ou de gêneros
ou controtoção de serviços que só possom ser fornecidos por
produtor, empreso ou representonte comerciol exclusivos;
ll - controtoção de profissional do setor ortístico,
diretomente ou por meio de empresário exclusivo, desde
que consogrodo pelo crítico especiolizodo ou pelo opinião
público;
lll - controtoção dos seguintes serviços técnicos
especializodos de noturezo predominontemente intelectual
com profissionois ou empresos de notório especiolizoção,
vedado o inexigibilidode poro serviços de publicidode e
divulgoção:
lV - objetos que devom ou possom ser controtodos por meio
de credenciamento;
V - oquisição ou locoção de imóvel cujas corocterísticos de
instoloções e de locolizoção tornem necessário suo escolho.

O inciso V do supracitado aít.74 prevê a inexigibitidade para a contratação cujas características
sejam "aquisição ou tocação de imóvet cujas características de instatações e de [ocatização
tornem necessária sua escotha", que é o caso em teta, visto que a presente locação dispõe das

características atmejadas para suprir o interesse púbtico, de acordo com as características
técnicas apensada aos autos.

O inciso V do supracitado aft. 74 prevê a inexigibitidade para a tocação de imóvel cujas
características de instatações e de [ocatização tornem necessária sua escotha, onde foi
considerado o imóvel visto que este dispõe das características atmejadas para suprir o interesse
púbtico. Atém disso, a referida Lei, através do seu § 50 do aft.74, pontua requisitos a serem

obedecidos visando à tocação de imóvet por inexigÍbitidade de ticitaçã0, vejamos:

"§ 5o Nas contrataçoes com fundamento no inciso V do caput
deste artigo, devem ser observados os seguintes requisitos:

I - Avaliação previa do bem, do seu esfado de conseruação,
dos cusfos de adaptaçoes, quando imprescindíveis às
necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos
investimentos;
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ll - certificaçáo da inexistência de imóveis públicos vagos e

disponíveis que atendam ao objeto;
lll - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a

ser comprado ou locado pela Administraçao e que

evidenciem vantagem para ela."
1.3. JustiÍicativa de preços. Disponibitidade Íinanceira e orçamentária.

Como já aqui exposto, a Íazão da escotha do Íornecedor se deve à condição de inviabitidade de

competição. E, no que se refere à justiÍicativa de preço, bem evidencia que o vator de R$ 3.070,00
(três mit e setenta reais) mensais, está dentro do vator mercadotógico. Desta Íeita, cumprido o

requisito legat, inctusive demonstrando que o vator da aquisição é tecnicamente vantajoso frente
ao mercado imobitiário, opino que ta[ requisito esteja atendido.

Com eÍeito, percebe-se que o objeto da presente contratação não se trata de um serviço gerat, onde
quatquer imóvetsatisÍaria as necessidades da Secretaria Municipat de Educaçã0. Trata-se, sim, de

demanda especiatizada, cuja o caminho da Íutura celebração do contrato está devidamente
justificado, dado a particutaridade do interesse púbtico nesse caso especíÍico.

Quanto à disponibitidade orçamentária para o atendimento do objeto da presente contratação
direta, está se encontra atestada peta Divisão de Programação Orçamentária como sendo

adequada com a Lei Orçamentária para o presente exercício e compatível com o Ptano Pturianual
para o exercício de2024.

2. Conctusão

Com essas consideraçóes, restritamente aos aspectos jurídico-formais, opino favoravetmente à

aquisição através da contratação direta em conformidade com o art. 74, inc. V, da Lei n.o

14.733t2021.

É o parecer, que submeto à consideração superior.

Souto Soares/BA, 18 de Abrit de2024

lsa Fernanda Martins Atves
OAB-BA sob o no 72.587
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RATTFTCAçÃO

tNEXtGtBtLtDADE DE LIC|TAçÃO No 005I2024FMEIN
ART. 74, INCISO V, LEI FEDERAL NO 14.13312021

O Prefeito do MUNICIPIO DE SOUTO SOARES, Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno, com
sede na Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n.o

13.922.554/0001-98, representada pelo Sr. ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO, brasiteiro,
portador do RG n.'746013930/SSP-BA SSP/BA e CPF n." 916.397.195-04, no uso de suas
atribuições, resolve RATIFICAR o PROCEDIMENTO LICITATORIO /INEXIGIBILIDADE No
005l2024FMElN, fundamentada no artigo 74 inciso V da Lei Federal no 14.133121, conforme
justificativa apresentada pela Secretária Municipal de Educação e parecer da Procuradoria
Jurídica e tudo mais que consta nos autos do processo.

OBJETO: Locaçáo do imovel situado na Rua Barros Reis, 0157, Aldo do Moura, lrecê/BA, CEP
44.900-000, com área total de 420 m2 (quatrocentos e vinte metros quadrados), composto por
11 (onze) dependências, sendo 04 banheiros, usado como República para Estudantes do
Município de Souto Soares-Ba, conforme interesse da Secretaria Municipal de Educação, deste
Município.

CONTRATADO: BRUNO DA SILVA COELHO, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas FÍsicas
sob o n' 108.633.404-31e Carteira Nacional de Habilitação no 5973014 MTE/BA, Residente e
Domiciliado Rua Antonio Otaviano Dourado, 460, Casa, Centro, lrecê/BA, CEP 44.900-OOO.

VALOR: R$ 3.070,00 (três mil e setenta reais), peíazendo o valor global de R$ 21.4gO,OO (vinte
e um mil, quatrocentos e noventa reais).

VIG EN C lA DO GONTRAT O: 26t0412024 a 31 I 1212024.

DA EXEQUIBILIADE DO ATO: Objetivando à exequibilidade deste Ato composto, com vistas a
torna-lo apto e disponÍvel para produzir seus regulares efeitos, o mesmo é assinado pelas
autoridades que procederam ao reconhecimento e à ratificação/homologação acima.

DO CONTRATO: Firmar contrato nos termos da Minuta de Contrato elaborado, convocando-se
o interessado para assinatura do contrato nos prazos fixados em lei.

Dê ciência dessa decisão aos interessados, providencie a celebração do contrato e a devida
publicação será registrada e publicada no Diário Oficial do Município, na situação de
lnexigibilidade de Licitação, com amparo na legislação supracitada.

Souto Soares/BA,22 de Abril de 2024

LUIZ SAMPAIO CARDOSOANDRÉ
Prefeito Municipal
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